
ARP 2025
ACAMPAMENTO REGIONAL DE PATRULHAS

Boletim 2
Informações Complementares



O que é o evento

Quando

Onde

O evento é um Acampamento Regional que propõe aos participantes viven-
ciar diversas atividades em módulos. Os módulos serão temáticos e propi-
ciarão aos jovens a vivência do programa educativo dos ramos Escoteiro e 
Sênior.

De 19 à 22 de junho de 2025, no feriado de Corpus Christi
 
Chegada no Campo:
O campo estará aberto a partir das 14h do dia 19 de junho (quinta-feira) e a 
entrada seguirá os procedimentos de check-in definidos pela organização 
do evento.
 
Saída do Campo: 
O campo deve estar totalmente desocupado até às 15h do dia 22 de junho 
(domingo).
 
Membros da Equipe de Serviço: 
Inscritos nesta categoria devem apresentar-se no local do evento dia 19 de 
junho de 2025, à partir das 9h.

Clube de Campo Empyreo
Rod. Anhanguera, Km 184 - Jardim Serelepe, Leme - SP

Como chegar: https://maps.app.goo.gl/jvZ4M7gp5f69b5ch8
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https://maps.app.goo.gl/jvZ4M7gp5f69b5ch8
https://maps.app.goo.gl/pESeXYzZsn42vQvBA 


Quem pode participar
A atividade é destinada a participantes que estejam vinculados à 
União dos Escoteiros do Brasil, através de uma Unidade Escotei-
ra Local e com o Registro Escoteiro válido na data do evento.

Nas seguintes categorias:

Jovens dos Ramos Escoteiro e Sênior
A participação no evento como “Jovem” é possível para participantes com 
o Registro Escoteiro válido na data do evento e que sejam nascidos entre 
19/06/2015 e 22/06/2007 (tendo no mínimo 10 anos até o dia 19 de junho de 
2025 e não pode ter completado 18 anos antes do dia 22 de junho de 2025).  
Portanto, apenas quem estiver dentro deste intervalo de datas poderá se ins-
crever nesta categoria para assim garantir que todos estejam na faixa etária 
condizente com o evento.

Escotista e Acompanhante Terapêutico
A participação no evento como “Escotista” ou “Acompanhante Terapêutico” é 
possível para os adultos que atendam aos seguintes requisitos:
•	 Possuam idade igual ou superior a 18 anos na data de início do acampa-

mento (19 de junho de 2025);
•	 Estar com o Registro Escoteiro válido na data do evento;
•	 Possuam o certificado de conclusão do “Curso de Proteção Infantojuvenil”;
•	 Recomendável ter o Curso Preliminar concluído;
•	 Estejam, preferencialmente, registrados na categoria “Escotista”, em seu ca-

dastro no PAXTU e possuam experiência na condução de Tropas dos Ra-
mos Escoteiro ou Sênior;

 
Havendo necessidade de juntar com membros de outras Unidades Esco-
teiras Locais, terá preferência na inscrição desta categoria o escotista que 
tiver a maior quantidade de jovens de seu Grupo Escoteiro na patrulha. 
 
A inscrição como “Escotista” está condicionada aos voluntários que aten-
dam aos critérios acima e também à existência de inscrições de jovens 
em seu Grupo/Distrito, para formar uma patrulha (de acordo com o des-
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crito no tópico: Patrulhas) para a qual será designado como responsável. 
 
Adultos inscritos nesta categoria “Escotista”, que não tiverem patrulha para 
acompanhar, serão automaticamente alocados na categoria “Equipe de Ser-
viço”. 

Adultos inscritos nesta categoria “Acompanhante Terapêutico” devem tam-
bém atender aos itens descritos no tópico: Acompanhante Terapêutico.

Equipe de Serviço
A participação no evento como “Membro da Equipe de Serviço” é possível 
para adultos que atendam aos seguintes requisitos:
•	 Possuam idade igual ou superior a 18 anos na data de início do acampa-

mento (19 de junho de 2025);
•	 Estar com o Registro Escoteiro válido na data do evento;
•	 Possuam o certificado de conclusão do “Curso de Proteção Infantojuvenil”;
•	 Recomendável ter o Curso Preliminar concluído;
 
A participação como “Membro da Equipe de Serviço” está condicionada às 
necessidades do evento e ao perfil estabelecido para a função. Poderá ser 
previamente definido, ou não, qual será o setor de atuação do membro da 
Equipe de Serviço no acampamento, de acordo com as necessidades da 
coordenação.
 
Membro Equipe de Cozinha
Será permitido à UEL enviar uma equipe de cozinha (com até 05 pessoas por 
UEL sem custo adicional), com cadastro obrigatório no evento e de acordo 
com o descrito no tópico: Alimentação 
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Equipe de Serviço - ES

Acompanhante Terapêutico - AT

O setor de atuação, as tarefas e funções do “Membro da Equipe de Serviço” 
no acampamento, poderá ser previamente definido, ou não, de acordo com 
as necessidades da coordenação e serão apresentadas em um informativo 
específico, 15 dias após a data de encerramento das inscrições.
 
Entrada no Campo
Inscritos nesta categoria, devem apresentar-se ao local do evento dia 19 de 
junho de 2025, à partir das 9h para as 10h iniciarem os trabalhos de suas 
respectivas funções. 

Acampamento da Equipe de Serviço
Os membros da Equipe de Serviço acamparão em local específico, de acesso 
exclusivo, e deverão se apresentar com suas respectivas barracas para isso.
 
Alimentação da Equipe de Serviço
A Equipe de Serviço terá sua alimentação incluída na taxa do evento e será 
servida em local específico.

Acompanhante Terapêutico (AT) será responsável pelo apoio aos jovens com 
dificuldades emocionais, comportamentais ou de adaptação social.

Irá atuar no acompanhamento do jovem ao qual for designado, durante toda a 
realização do acampamento, visando “Assegurar prioritariamente um espaço 
seguro, inclusivo e acessível para todos, possibilitando o autodesenvolvimento 
dos jovens por meio de relacionamentos interpessoais positivos e saudáveis”.  
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Nos eventos escoteiros é fundamental garantir que todos tenham a oportu-
nidade de participar e se sentir bem-vindos.
No entanto, é importante reconhecer que nem todos os espaços são auto-
maticamente acessíveis pois as necessidades individuais variam significati-
vamente.

Assim, é fundamental que os responsáveis apontem na ficha de inscrição do 
evento, que será disponibilizada para assinatura, e na ficha médica, todas as 
informações de situações particulares de saúde, alimentares, deficiências, 
transtornos, entre outros apontamentos, que auxiliem o atendimento inclu-
sivo do inscrito.

O evento fará o possivel para se adequar da melhor forma, para promo-
ver a acessibilidade e a inclusão nos aspectos físico, sensorial, emocional e 
mental para todos os participantes. Porém, de acordo com a infraestrutura, 
com o local, a programação e os recursos disponíveis, nem tudo poderá ser 
adaptado para se tornar acessível, e algumas atividades poderão não ser in-
tegralmente inclusivas. Contudo, isso não significa que o participante estará 
excluído ou alheio às propostas oferecidas.

Os jovens com deficiência (PCD) que pretendem se inscrever, serão anali-
sados individualmente, já que cada um tem necessidades particulares que 
precisam ser consideradas a fim de assegurar e promover a inclusão social, a 
igualdade de oportunidades e o exercício pleno da cidadania.

Também será necessário que o acompanhante seja registrado nos Escotei-
ros do Brasil, esteja inscrito através da Unidade Escoteira Local no evento e 
participe de todos os procedimentos prévios previstos. 
 
IMPORTANTE: O aceite da inscrição do jovem/adulto está condicionado à 
assinatura do Termo de Participação e Responsabilidade Compartilhada e 
envio de toda documentação que será solicitada individualmente aos inscri-
tos nesta categoria.
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Como se inscrever

Patrulhas

Ficha Médica - Restrições 
Alimentares, Alergias, etc.

Exclusivamente via Meu PAXTU, na área de Eventos, de 24 de ou-
tubro de 2024 a 18 de maio de 2025 ou até serem preenchidas 
todas as vagas, de acordo com o limite e respectivos valores des-
critos no Boletim 1

As composições das Patrulhas deverão ter entre 06 e 08 jovens e ser sepa-
radas por seus respectivos Ramos. 
 
Serão aceitos até 2 escotistas acompanhantes por patrulha, sendo opcional 
ter o segundo escotista. 
 
Em casos especificos e justificados poderão ter também AT - Acompanhante 
Terapêutico (informações em detalhes, já descritas no tópico “AT - Acompanhante Terapêutico”)

Importante: Todos os participantes deverão estar com o Registro Escoteiro 
válido na data do evento.

O preenchimento das informações de composição das patrulhas, será à par-
tir do dia 19 de maio de 2025 até o dia 06 de junho de 2025, em formulário 
a ser divulgado nos proximos boletins.

A Ficha médica de todos os participantes atualizada é um elemento essen-
cial para garantir a tranquilidade de todos. 
Revise sua ficha médica individual do PAXTU e faça todas as atualizações 
necessárias até 07 de junho de 2025.

https://www.escoteirossp.org.br/wp/wp-content/uploads/2024/11/Boletim-01-ARP-2025.pdf
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Alimentação

A alimentação não está inclusa no custo do evento.

Serão oferecidas aos participantes do evento, duas opções e a escolha deve 
ser feita, unicamente por Unidade Escoteira Local (mesma opção para 
todos participantes do grupo no evento).

Opção 1: 
•	 Alimentação Pronta contratada com Restaurante do Clube Empyreo.

Nesta opção, as refeições serão servidas pelo restaurante do Clube Em-
pyreo durante o acampamento. 

•	 Valor: R$ 250,00
•	 Data Limite para Contratação: 31 de maio de 2025 
•	 Pacote Completo atende:

19/06 (quinta-feira) - Somente Jantar
20/06 (sexta-feira) - Café da manhã, Almoço e Jantar
21/06 (sábado) - Café da manhã, Almoço e Jantar
22/06 (domingo) - Somente Café da manhã

Para a aquisição desta opção, a UEL deverá fazer a compra através do Link:
meukitescoteirossp/arp-2025-alimentacao

Opção 2: 
•	 Cozinha de Campo feita pela própria UEL.

Nesta opção, as refeições serão preparadas e servidas pela Equipe de Co-
zinha da Unidade Escoteira Local.

 
A Organização do evento irá disponibilizar infraestrutura em local espe-
cífico e pré-determinado, bem como gás e caixa térmica, para cada UEL. 
*Deverão ser utilizados apenas equipamentos à gás.

https://meukitescoteirossp.lojavirtuolpro.com/arp-2025---alimentacao/p
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Campo e Subcampo
Devido à necessidade de adequações ao espaço do evento, os subcampos 
serão formados por ramo e idade, à saber: 
_ SubCampo Ramo Escoteiro 
_ SubCampo Ramo Sênior 
_ SubCampo Equipe de Serviço 
_ Área reservada aos Adultos da Equipe de cozinha. 
 
O pernoite será feito em regime de acampamento, divididos nestes sub-
campos. 
 
Os participantes devem levar suas próprias barracas, lembrando que estas 
devem ser específicamente separadas entre jovens e adultos, respeitando 
ainda a divisão por gênero.

*Não devem ser utilizados equipamentos elétricos, pois não teremos pontos 
de energia elétrica para cozinha.
Será de responsabilidade da UEL a montagem da cozinha com o que for 
fornecido pela organização (gazebos e mesas) bem como outros itens com-
plementares que devem ser levados pelo próprio grupo.
 
Será também de responsabilidade  da UEL organizar sua alimentação in-
cluindo a compra de todos os alimentos, bem como o preparo e qualidade 
de acondicionamento.
 
Os horários previstos para as refeições das UELs que selecionarem essa op-
ção, devem seguir a programação do evento, sem atrasos.
 
Para atender a esta opção, será permitido à UEL enviar uma equipe de cozi-
nha (com até 05 pessoas, sem custo adicional), com cadastro obrigatório no 
formulário a seguir: https://forms.gle/SfnUY7mxdWsdVzCC6

https://forms.gle/SfnUY7mxdWsdVzCC6
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Substituição de Inscritos
O participante poderá transferir sua inscrição, até o dia 18 de maio de 2025, 
enviando a solicitação por e-mail para programa.sp@escoteiros.org.br, com 
a anuência dos dois interessados, que devem estar com registro escoteiro 
válido e com as aprestações em dia. Somente será permitida a

Pagamentos, Lista de Espera e 
Cancelamento

1.	  Após ter concluído o processo de inscrição pelo sistema MEU PAXTU, o 
inscrito deve efetuar a impressão do boleto para pagamento até a data 
de vencimento. É de responsabilidade do próprio associado acompanhar 
a emissão do boleto. Não será enviado boleto via e-mail.

2.	 Será possível imprimir boletos vencidos; porém, terão multa de 2% por 
boleto e mais 0,2% de juros ao dia.

3.	 O inscrito que estiver com a inscrição em aberto até 5 dias após o final 
das inscrições terá sua inscrição cancelada pelo sistema.

4.	 A data-limite para solicitação de cancelamento da inscrição é o dia se-
guinte à data de término das inscrições e deve ser enviada por e-mail 
para programa.sp@escoteiros.org.br.

5.	 Na solicitação de cancelamento deve constar: 
a. No título do email: Solicitação de Cancelamento e o nome do evento. 
b. No Texto do e-mail informar: Nome completo, o numero de Registro 
Escoteiro e telefone para contato, do associado solicitante.

6.	 No caso de o cancelamento da inscrição ser feito dentro do prazo esta-
belecido, o valor pago da taxa de inscrição será devolvido parcialmente 
(serão deduzidos 30% do valor total, por conta de taxas administrativas e 
dos custos já comprometidos).  
Após o prazo estabelecido para cancelamento, não haverá devolução do 
valor pago da taxa de inscrição.



substituição, dentro da mesma categoria (Jovem para Jovem, 
Escotista para Escotista, Equipe de Serviço para Equipe de Ser-
viço) e toda a tratativa referente ao pagamento da substituição 
do inscrito, deverá ser definida entre as partes interessadas, não 
havendo envolvimento da organização do evento.
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Realização

Organização

Adequação às regras e conduta
O evento seguirá de forma integral as definições dos Princípios, Organiza-
ção e Regras (P.O.R.) da União dos Escoteiros do Brasil. Condutas desres-
peitosas para com outros jovens, escotistas, equipe de serviço ou qualquer 
outra pessoa presente no evento não serão toleradas.

A substituição deve ser solicitada pelo participante inscrito e nela deve 
constar:
a. No título do email: Solicitação de Substituição de Inscritos e o nome do 
evento.
b. No Texto do e-mail informar: Nome completo e numero de Registro 
Escoteiro do associado a ser substituído. Deve ser informado também o 
Nome completo, o numero de Registro Escoteiro e telefone para contato, 
do associado que deverá ser inscrito.

Procedimentos não previstos
Serão analisados pela Diretoria Regional. 

Diretoria Regional de Métodos Educativos
Escoteiros do Brasil – Região São Paulo

Diretoria Regional de Eventos
Escoteiros do Brasil – Região São Paulo
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Luciana Maria Sevo Timoszczuk Ribeiro 
Diretora de Métodos Educativos

Antonio Fischer Neto
Diretor Adjunto de Métodos Educativos

 Gimirson de Oliveira Moura
 Diretor de Eventos

Leonardo Pereira da Silva
Diretor Adjunto de. Eventos

Informações Gerais
Dúvidas sobre inscrições do evento:
Escritório Regional de São Paulo dos Escoteiros do Brasil – Eventos
e-mail: eventos.sp@escoteiros.org.br
Tel: (11) 3154-5500

Dúvidas sobre o programa do evento, boletos, cancelamentos e substitui-
ção de Inscritos: Escritório Regional de São Paulo dos Escoteiros do Brasil 
– Programa Educativo
e-mail: programa.sp@escoteiros.org.br

Informar no título do e-mail: Nome do evento e o assunto ao qual se refere 
e no Texto do e-mail informar Nome do evento e tema, Nome completo do 
associado, número do registro escoteiro, telefone para contato e  UEL.

Acompanhe as novidades do evento pelo Site Regional, pelas páginas no 
Instagram e Facebook e pelo nosso Canal no WhatsApp.

https://www.escoteirossp.org.br
https://www.instagram.com/escoteirossp/
https://www.facebook.com/escoteirossp/
https://www.whatsapp.com/channel/0029Va8pZGdKwqSS6X1EOV3S



